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LEIS

LEI Nº 1.262, DE 19 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentária - LDO de 2023, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 80, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, as diretrizes orçamentárias
deste Município, para o exercício financeiro de 2023, compreendendo:
I - metas e prioridades da administração pública Municipal, incluindo as despesas de capital;
II - diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
III - disposições sobre as alterações da legislação tributária;
IV - disposições relativas ao pessoal da administração direta, autárquica e das fundações;
V - disposições gerais estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2023 são as especificadas no Anexo I que integra esta Lei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na respectiva Lei Orçamentária, não se constituindo, todavia, em limite à
programação de despesa. As metas fiscais da Prefeitura Municipal de Pinheiral são especificadas no Anexo II, a LDO 2023
Função Legislativa fica especificada no Anexo III e os Demonstrativos do Fundo de Previdência Social do Município de
Pinheiral - PinheiralPrevi - estão especificados no Anexo IV, todos integrantes desta Lei.
Parágrafo único - As metas e prioridades, discriminadas no Anexo I serão revisadas de acordo com o Plano Plurianual de
2022 a 2025, atendendo as indicações feitas pelas entidades representativas do Município.
Art. 3º - O Município investirá prioritariamente em obras de saneamento básico e implantação de equipamentos públicos
destinados ao atendimento da educação, saúde e assistência social.
Art. 4º - A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimentos com duração superior a um exercício financeiro que
não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que autorize a sua inclusão.
Art. 5º - A Lei Orçamentária e as que autorizem a abertura de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos após
adequadamente atendidos os em andamento e, também, contempladas as despesas de conservação do patrimônio.
Parágrafo único - Para fins deste artigo, consideram-se projetos adequadamente atendidos os que tenham ultrapassado em
50% (cinquenta por cento) sua execução físico-financeira.

CAPÍTULO II
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 6º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2023 deverão ser realizadas de modo a
evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.
Art. 7º - As ações governamentais serão identificadas em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e
operações especiais.
Parágrafo único - O programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, especificando os respectivos
valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
Art. 8º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;
II - subfunção, a repartição da função, visando agregar certo subconjunto de despesa do setor público;
III - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
IV - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo do programa, envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;
VI - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção as ações de governo, das quais não resulta um
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.
Art. 9º - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas as dotações destinadas:
I – à contribuição patronal;
II – à concessão de subvenções sociais e auxílios;
III – à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
IV - ao pagamento dos precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.
Art. 10 - A Lei Orçamentária conterá autorização para a abertura de crédito adicional suplementar, até o limite de 40%
(quarenta por cento) do total do crédito orçamentário.
Art. 11 - A Lei Orçamentária abrangerá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos, Autarquias e Fundações mantidas pelo
Poder Público;
II - o orçamento-programa referente aos Poderes Legislativo e Executivo;
III - o orçamento da seguridade social abrangendo todos os órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta e as Fundações
instituídas e mantidos pelo Poder Público.
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SEÇÃO I
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA E LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 12 – O Poder Executivo enviará até 15 de setembro de 2022 os estudos e as estimativas
das receitas para o exercício subsequente, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas
memórias de cálculo.
Parágrafo único - O Poder Legislativo enviará sua proposta de orçamento ao Poder Executivo
até 30 de setembro de 2022 para incorporação na proposta do Município.
Art. 13 – A proposta orçamentária deste Município, a ser enviada ao Legislativo até 15 de
outubro de 2022, será composta na forma do art. 22, da Lei Federal nº 4.320/64, e dos seguintes
demonstrativos de cálculo:
I - da receita corrente líquida na forma do art. 2º, IV, da Lei Complementar nº 101/00;
II - dos recursos e despesas do Legislativo na forma da Emenda Constitucional nº 25/00;
III - dos recursos e aplicações no ensino fundamental e educação infantil;
IV - dos recursos e aplicações do FUNDEB;
V - dos recursos e aplicações na saúde;
VI - dos gastos com pessoal previstos para 2023.
Art. 14 – Não está prevista para o exercício de 2023 a renúncia de receita.
Art. 15 – Está prevista para o exercício de 2023 a alienação de ativos.
Art. 16 – As previsões e/ou realizações de Operações de Crédito não poderão exceder as
Despesas de Capital.
Art. 17 – A alocação dos créditos orçamentários será feita, direta e exclusivamente, à unidade
orçamentária que for responsável pela ação correspondente.
Parágrafo único – Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um
programa.
Art. 18 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como em suas alterações, de recursos
destinados:
I - as despesas sem que estejam definidas respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas
as unidades executoras;
II - a projetos de mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária;
III - a entidade particular com fins lucrativos que operem na área de saúde, conforme § 2º do
artigo 199 da Constituição Federal;
IV - ao setor educacional privado, exceto para as escolas comunitárias, confessionais ou
filantrópicas, definidas por lei federal;
V – a cultos religiosos, conforme artigo 19, I, da Constituição Federal;
VI - a ações que não sejam de competência do Município, salvo se houver convênio, acordo,
ajuste ou congênere com ente federativo;
VII - a clubes e associações de servidores ou outras entidades congêneres;
VIII - a empresas do setor privado com fim lucrativo.
Art. 19 - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência em montante equivalente a
0,5% (cinco décimos) da receita corrente líquida para atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único - Não se concretizando as hipóteses de riscos e eventos até 20 de setembro
de 2023 e estando mantido o equilíbrio entre receita e despesa na execução orçamentária, a
reserva de contingência poderá ser anulada para servir de fonte de recurso para outro programa.
Art. 20 - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será
feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos
programas de governo.
Parágrafo único - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação
de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.
Art. 21 – O Poder Executivo poderá conceder subvenções sociais e/ou auxílios a associações,
agremiações e entidades de qualquer natureza, regularmente organizadas e que mantenham
serviços que visem a um dos seguintes fins:
I - essenciais de assistência social, médica ou educacional;
II - promoção e desenvolvimento da cultura, inclusive física e desportiva, em qualquer de suas
modalidades ou graus;
III - promoção do civismo e da educação política;
IV - promoção e incremento do turismo e de festejos populares em datas marcantes do
calendário.
§ 1º - Considera-se regularmente organizada, a entidade que esteja registrada em cartório, não
se constitua em patrimônio de pessoas e tenha diretoria eleita na forma estatutária.
§ 2º - Não se concederá subvenção social ou auxílio à entidade que não tenha prestado contas
de recebimento de benefício anterior.
Art. 22 - Os serviços destinados ao atendimento à saúde da população, bem como os programas
de educação infantil e de ensino fundamental serão prestados com a cooperação técnica e
financeira da União e do Estado, conforme incisos VI e VII do artigo 30 da Constituição
Federal.

SEÇÃO II
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 23 - As emendas ao projeto de Lei do Orçamento Anual ou aos projetos que o modifiquem,
somente podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas,

excluídas as que incidam sobre:
a) dotação de pessoal e seus encargos;
b) serviços de dívida.
III - sejam relacionadas com:
a) correção de erros ou omissões;
b) dispositivos de texto do projeto de lei.

SEÇÃO III
LIMITES ORÇAMENTÁRIOS

Art. 24 - O orçamento público municipal respeitará:
I - o limite máximo de 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida para as despesas
totais com pessoal, assim discriminadas:
a) até o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo;
b) até o limite de 6% (seis por cento) para o Legislativo, observado as normas fixadas pela
Emenda Constitucional nº 25/00;
II - o limite máximo de 7%, excluídos os gastos com inativos, do somatório da receita tributária
e das transferências previstas no § 5º, do art. 153, e nos artigos 158 e 159 da CF, efetivamente
realizados no ano anterior, destinados à Câmara Municipal;
III - o limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita de impostos e transferências
na manutenção e desenvolvimento do ensino municipal;
IV – o limite mínimo de 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação de impostos a que
se refere o artigo 156 e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, alínea “b”, e § 3º,
todos da Constituição Federal, em ações e serviços públicos de saúde (art. 198, § 2º, III, da
Constituição Federal c/c art. 77, III, e § 4º, do Atos e Disposições Constitucionais Transitórias);
V - o limite máximo de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida para a
Reserva de Contingência.

SEÇÃO IV
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 25 - O Poder Executivo elaborará e publicará até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei
das Diretrizes Orçamentária – LDO de 2023, cronograma anual de desembolso mensal, por
órgão, objetivando:
I - assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários e
suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho;
II - manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada
e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.
Parágrafo único - O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos
orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo será feito até o dia 20 (vinte) de
cada mês, sob a forma de duodécimos.
Art. 26 – Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir as metas previstas, esta limitação será feita de forma
proporcional a cada unidade orçamentária, excluindo-se as despesas:
I - constitucionais e legais contraídas;
II - destinadas ao pagamento da dívida fundada;
III - provenientes de convênios;
IV - de caráter vinculado à educação, saúde e assistência social.
Parágrafo único – O Poder Executivo deverá informar ao Poder Legislativo até 15 de setembro
de 2023 a respeito do montante que lhe caberá limitar seu orçamento.
Art. 27 – São consideradas despesas irrelevantes aquelas que não ultrapassam 30% (trinta
por cento) dos limites atualizados de dispensa de licitação pelo valor, nos termos preconizados
nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 (com redação alterada pela Lei
Federal nº 9.648/98).
Art. 28 – Os recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal seguirão o
disposto nos termos do artigo 20, artigo 21 e artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000.
Art. 29 – São vedados quaisquer procedimentos feitos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem que haja comprovado a suficiente disponibilidade de
dotação e financeira.

CAPÍTULO III
DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 30 – As alterações tributárias a serem propostas pelo Poder Executivo para vigorarem a
partir de 2023, deverão objetivar principalmente:
a) a ajustar a Legislação Tributária aos novos ditames impostos pela Lei Complementar nº 101/
2000;
b) adequar à tributação em função das características próprias do Município e em razão das
alterações que vem sendo processadas no contexto da economia nacional;
c) dar continuidade ao processo de modernização e simplificação do sistema tributário do
Município;
d) revisar os valores das multas e das taxas, objetivando a sua adequação aos custos reais dos
serviços;
e) corrigir qualquer injustiça tributária constante na Legislação vigente;
f) consolidar toda a Legislação Tributária do Município.
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Art. 31 - Caso não sejam aprovadas as modificações, ou sejam parcialmente, de forma a não
permitir a integralização dos recursos esperados, o Executivo providenciará, no decorrer do
exercício, os ajustes necessários através de decretos.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE PESSOAL

Art. 32 - O Executivo e o Legislativo Municipal ficam autorizados a promoverem concursos
públicos no exercício de 2023.
Parágrafo único - Na Lei Orçamentária de 2023 serão incluídas nas dotações específicas de
pessoal, as projeções referentes à admissão por concurso, bem como será criado programa
orçamentário referente às demissões que se fizerem necessárias.
Art. 33 - O concurso público obedecerá às determinações da Lei Orgânica Municipal e do
Edital a ser divulgado na Imprensa Oficial deste Estado, Seção das Municipalidades.
Art. 34 – A política de reajustes, aumentos reais de vencimentos e criação de benefícios será
fixada por Lei Municipal de maneira que, no seu total, os gastos de pessoal não ultrapassem o
limite fixado pela Lei Complementar nº 101/2000.
Parágrafo Único – Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da
Lei Complementar nº 101/2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos
casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em
situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder
Executivo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 – É parte integrante desta Lei, Anexo de Prioridades, Anexos de Metas Fiscais e,
Anexo de Riscos Fiscais.
Art. 36 – Considerando que o SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados
com a administração orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação,
entre outros, das transações e procedimentos contábeis previstos no Decreto Federal nº 10.540/
2020; o município dedicará projeto/atividade específico a implantação e concepção do SIAFIC.
Art. 37 – Se o projeto de lei não for sancionado até 31 de dezembro de 2022, a programação
dele constante poderá ser executada para atendimento das seguintes despesas:
I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento da dívida fundada;
III - pagamento do duodécimo da Câmara.
Art. 38 - A liberação de recursos financeiros para pagamento de gastos públicos obedecerá a
seguinte ordem de hierarquização:
I - repasse Financeiro à Câmara Municipal;
II - amortização da dívida fundada ou contratada;
III - pagamento de pessoal e encargos;
IV - manutenção dos serviços públicos essenciais;
V - investimentos.
Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ANEXOS



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 5Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 20226



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 7Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 20228



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 9Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202210



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 11Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202212



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 13Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202214



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 15Informativo Oficial do Município de Pinheiral

Pinheiral, ____ de ________________ de 2022.

Demóstenes José Nunes Paulino
Presidente

     Marco Antônio Pereira                            Jordácio Elias Mendonça
            Vice-Presidente                                           Secretário
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ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo VI – RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

(LRF, Art. 4°/ 2°, Inciso IV, alínea a)
MUNICÍPIO: Pinheiral                                                                      Exercício: 2022
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LEI Nº 1.263, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Altera o inciso XVI, do artigo 3°, da Lei n° 1.141, de 13 de maio de 2020 e determina outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O inciso XVI, do artigo 3°, da Lei n° 1.141, de 13 de maio de 2020, passa vigorar com
as seguintes alterações:
Art. 3º - É dever de todo proprietário de animais domésticos:
[...]
XVI – Quando em via pública conduzir o animal utilizando obrigatoriamente coleira,
guia e focinheiras adequadas ao seu tamanho e porte, comandado sempre por pessoa
com idade e força suficiente para controlar seus movimentos;
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.264, DE 26 DE JULHO DE 2022.

Cria o Fundo Municipal de Educação do Município de Pinheiral - FME, e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1° - Cria o Fundo Municipal de Educação de Pinheiral – FME, órgão responsável pela
captação e aplicação de recursos, tendo por objetivo proporcionar recursos e meios para o
financiamento das ações de manutenção e desenvolvimento do ensino.

CAPÍTULO II
SEÇÃO I

DOS RECURSOS À DISPOSIÇÃO DO FUNDO

Art. 2° - Constituem receitas do Fundo Municipal de Educação - FME:
I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, com destinação de 25% (vinte e cinco
por cento) das receitas resultantes de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento
do ensino:
a) Municípios:
1. impostos: Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis - ITBI, Imposto Sobre Serviços e Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF;
2. transferências: Fundo de Participação dos Municípios - FPM, Imposto sobre a Circulação de
Mercadora e Serviços - ICMS, Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, Imposto
Territorial Rural - ITR (cota-parte), Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA e Imposto sobre Operações Financeiras
ligadas ao ouro – IOF-OURO;
b) Estados:
1. impostos: Imposto sobre a Circulação de Mercadora e Serviços - ICMS, Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, Imposto sobre Transmissão Causa mortis e
Doação - ITCD e Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF;
2. transferências: Fundo de Participação dos Estados - FPE, Lei Complementar nº 87, de 13
de setembro de 1996 e Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;
II - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB):
a) receita direta (recebido do Fundo Contábil Estadual);
b) complementação da União: até 2020 apenas Valor Aluno Ano FUNDEB – VAAF; a partir
de 2021, Valor Aluno Ano FUNDEB - VAAF e Valor Aluno Ano Total – VAAT; e a partir de
2023, Valor Aluno Ano FUNDEB - VAAF, Valor Aluno Ano Total - VAAT e Valor Aluno Ano
Resultado - VAAR;
c) aplicação financeira (conta bancária);
III - transferências:
a) permanentes:
1. salário educação;
2. complementação da União ao FUNDEB;
b) automáticas: Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE;
c) voluntárias:
1.  Plano de Ações Articuladas - PAR (inclusive Emendas Parlamentares);

2. recurso do Governo do Estado (transporte e alimentação);
VI - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no
transcorrer de cada exercício;
V - produto de convênios firmados com outras entidades financeiras;
VI - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo Municipal de Educação, realizadas
na forma da Lei;
VI - doações em espécies feitas diretamente para o Fundo Municipal de Educação;
VII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§ 1º – Os recursos que compõem o Fundo Municipal de Educação são depositados em instituições
financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação Fundo Municipal de Educação de
Pinheiral.
§ 2º - As contas bancárias de convênios em nome do Município, cujos recursos sejam destinados
à manutenção de ações, serviços e obras vinculadas a área da educação, são geridas pelo
Fundo Municipal de Educação.

CAPÍTULO III
SEÇÃO I

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

Art. 3° - O Fundo Municipal de Educação - FME é gerido pela Secretaria Municipal de
Educação, órgão da Administração Pública Municipal, através de seu Secretário Municipal,
com o apoio de uma Gerência Financeira, uma Gerência Administrativa e uma Gerência Contábil,
sob fiscalização do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação, criado especificamente
para este fim.
§ 1º - O Secretário Municipal de Educação é o Gestor do Fundo Municipal de Educação - FME
e ordena suas despesas, prestando contas aos órgãos de controle interno e externo, e ao Conselho
Municipal de Educação, ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar e ao Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, cada qual nos limites de suas atribuições.
§ 2º - O orçamento do Fundo Municipal de Educação - FME integra o orçamento geral do
Município.
Art. 4º - São atribuições do Secretário Municipal de Educação:
I - gerir o Fundo Municipal de Educação – FME e estabelecer políticas de aplicação dos seus
recursos em conjunto com o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação;
II - responder perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos de controle pela gestão do
órgão;
III - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano Municipal
de Educação de Pinheiral;
IV - submeter ao Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação o plano de aplicação a
cargo do Fundo Municipal de Educação - FME, em consonância com o Plano Municipal de
Educação e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;
V - submeter ao Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação as demonstrações contábeis
mensais de receita e despesa do Fundo Municipal de Educação - FME;
VI - encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de Contas do Estado as
demonstrações mencionadas no inciso anterior;
VII - assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens bancárias, e fisicamente os
cheques, quando necessário, conjuntamente com o responsável pela Tesouraria;
VIIl - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo Municipal de Educação - FME;
IX - firmar convênios, contratos e termos de ajustes referentes a recursos que são administrados
pelo Fundo Municipal de Educação – FME;
X - desempenhar outras atividades afins e/ou correlatas.

SEÇÃO II
DA GERÊNCIA DO FUNDO

Art. 5º - O Fundo Municipal de Educação - FME tem uma Gerência Financeira e uma Gerência
Contábil, a serem exercidas por profissionais com formação de técnico em contabilidade ou
graduação em finanças, contabilidade, economia ou administração, responsáveis pela área
financeira e contábil do Fundo Municipal de Educação - FME, cujas atribuições são:
I – projetar e elaborar a proposta do plano plurianual de investimentos, das diretrizes orçamentárias
e do orçamento geral do Fundo Municipal de Educação – FME;
II - preparar as demonstrações mensais da receita e despesas a serem apresentadas na
Assembleia Geral, encaminhando-as, posteriormente, à Secretaria Municipal de Finanças do
Município;
III - manter os controles necessários à execução orçamentária do Fundo Municipal de Educação
– FME referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das
receitas;
IV – manter, em coordenação com o setor competente, o controle dos bens patrimoniais
destinados ao Fundo Municipal de Educação - FME;
V - encaminhar ao Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação - FME:
a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas;
b) semestralmente, os inventários de bens materiais, móveis e imóveis;
c) anualmente, o balanço geral do Fundo Municipal de Educação - FME;
VI – firmar, com o responsável pelo controle da execução orçamentária, as demonstrações
mencionadas no inciso IV deste artigo;
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VII - apresentar, mensalmente, análise e projeção da utilização dos recursos do Fundo Municipal
de Educação - FME e sua avaliação econômica/financeira apurada nas respectivas
demonstrações;
VIII - manter na secretaria do Fundo Municipal de Educação – FME os controles necessários
dos contratos e convênios de execução de programas e projetos do Plano Municipal de Educação.
IX - desempenhar outras atividades afins e/ou correlatas

SEÇÃO III
DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 6º - Fica instituído o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação, composto pelos
seguintes membros:
I - o Secretário Municipal da Educação - Presidente;
II - o Diretor do Departamento Pedagógico - Vice-Presidente;
III - o Diretor do Departamento de Nutrição Escolar;
IV - o Diretor do Departamento de Educação Integral;
V - o Diretor do Departamento de Convênios e Programas;
VI - o Diretor do Departamento de Contabilidade e Orçamento;
VII - o Diretor do Departamento de Recursos Humanos; e,
VIII - o Diretor do Departamento de Gestão do Regime Próprio de Previdência Social.
§ 1º - Os membros do Conselho Diretor que não desenvolvem a função de Presidente têm,
cada um, um suplente nomeado pelo Prefeito.
§ 2º - O Presidente do Conselho Diretor é substituído pelo Vice-Presidente e os demais membros
por seus respectivos suplentes, em caso de ausência ou impedimento.
§ 3º - As reuniões do Conselho Diretor são realizadas a qualquer tempo, por convocação do
seu Presidente.
§ 4º - As decisões do Conselho Diretor de que trata o caput deste artigo são tomadas pela
maioria simples dos seus membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate.
§ 5º - O Conselho Diretor conta com um secretário administrativo, designado pelo Presidente,
dentre os servidores públicos da Secretaria Municipal de Educação.
§ 6º - A função de membro e de secretário administrativo do Conselho Diretor é considerada
de interesse público relevante e não remunerada.
Art. 7º – Compete ao Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação:
I – avaliar as normas operacionais do Fundo Municipal de Educação;
II - estabelecer critérios e prioridades para aplicação dos recursos;
III - solicitar ao Poder Executivo a alocação de recursos em projetos, atividades e programas,
guardando observância à viabilidade econômico-financeira e ao Plano Municipal de Educação;
IV - acompanhar, avaliar e fiscalizar a aplicação dos recursos referentes às ações e serviços
financiados pelo Fundo Municipal de Educação - FME, sem prejuízo do controle interno e
controle externo, exercidos pelos órgãos competentes;
V - manter atualizados e organizados os demonstrativos de contabilidade e de escrituração
fiscal;
VI - manter arquivo com informações digital e documental relativas aos programas e projetos
desenvolvidos com recursos do Fundo Municipal de Educação - FME;
VII - deliberar sobre propostas do plano plurianual de investimentos, das diretrizes orçamentárias,
e do orçamento geral do Fundo, submetendo-os ao Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO IV
SEÇÃO I

DO PLANO DE APLICAÇÃO

Art. 8° - Os recursos do Fundo Municipal de Educação - FME são aplicados na Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino (MDE):
§ 1º - Considerar-se-á manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com
vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os níveis,
compreendendo as que se destinam a:
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos
necessários ao ensino;
III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento
da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos
incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar;
IX – programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do nível de escolaridade da
população;
X - democratização da gestão da educação pública e a superação das desigualdades sociais e
regionais no que tange ao acesso, permanência e sucesso do aluno na escola;
XI - financiamento total ou parcial de programas e projetos da educação, desenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Educação, órgão da Administração Pública Municipal, responsável
pela execução da política da educação neste Município.

§ 2º - Aplicar o mínimo de 70% da receita total do FUNDEB em remuneração dos profissionais
da educação e aqueles abrangidos pela Lei Federal nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, em
efetivo exercício na rede de ensino: Profissionais da Educação (Art. 61 da Lei Federal nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 - LDB) e Assistente Social e Psicólogo (atuando na rede de
ensino).
Art. 9° - As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Educação – FME são
submetidos à apreciação do Conselho Diretor do Fundo Municipal de Educação, mensalmente,
de forma sintética e, anualmente, de forma analítica.
Art. 10 - A contabilidade do Fundo Municipal de Educação – FME obedece às normas brasileiras
de contabilidade, Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e todos os relatórios gerados
para sua gestão integram a contabilidade geral do Município.
Art. 11 - O orçamento do Fundo Municipal de Educação – FME evidencia as políticas e o
programa de trabalho governamental, observando o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual, o Sistema Municipal de Ensino, o Plano Municipal
de Educação e os princípios da universalidade e do equilíbrio.
§ 1º - Deve observar o orçamento do Fundo Municipal de Educação, na sua elaboração e
execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente.
§ 2º - Nenhuma despesa deve ser realizada sem a necessária autorização orçamentária.
§ 3º - Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias devem ser utilizados
os créditos adicionais suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por
decreto do Prefeito.
Art. 12 - Fica autorizada a utilização do Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD da
Secretaria Municipal de Educação do ano de 2022 até a elaboração do orçamento do Fundo
Municipal de Educação – FME e adaptações no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias.
Parágrafo único - A elaboração do orçamento do Fundo Municipal de Educação – FME e as
adaptações no Plano Plurianual e Lei de diretrizes Orçamentárias devem ocorrer no prazo de
180 (cento e oitenta) dias da sua constituição.
Art. 13 - As despesas decorrentes da presente lei são atendidas por verbas próprias do
orçamento, que se necessário será suplementado.
Art. 14 - Os cargos comissionados de 01 (um) Gerente Financeiro, 01 (um) Gerente
Administrativo e 01 (um) Gerente Contábil ficam criados por esta lei - Anexo I.
Parágrafo único - O cargo comissionado de Gerente Administrativo é ocupado pelo Diretor de
Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Educação (lei nº 968, de 17 de
abril de 2017).
Art. 15 - A função de confiança de Contador e de Tesoureiro do Fundo Municipal de Educação
- FME, ocupadas por servidor público efetivo, geram direito à gratificação equivalente à 260
URF - Anexo I.
Art. 16 - Institui-se o Anexo II com a Síntese das Atribuições dos Cargos Comissionados e das
Funções de Confiança do Fundo Municipal de Educação - FME.
Art. 17 - Institui-se o “Organograma Oficial” do Fundo Municipal de Educação - FME, conforme
Anexo III.
Art. 18 - Os demais atos que se fizerem necessários à regulamentação desta Lei serão editados
através de Decreto ou ato próprio competente.
Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar
de 1º de agosto de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

Anexo I

Tabela de Cargos em Comissão - CC e Função Gratificada - FC

Anexo II

Síntese das Atribuições do Cargos Comissonados
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LEI Nº 1.265, DE 27 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre normas para a implantação e compartilhamento de infraestrutura de suporte e de
telecomunicações, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A implantação e compartilhamento de infraestrutura de suporte e de telecomunicações
no Município fica disciplinada por esta Lei, observado o disposto na legislação e na
regulamentação federal pertinente.
Parágrafo único - Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei os radares militares e
civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, bem como as infraestruturas de
radionavegação aeronáutica e as de telecomunicações aeronáuticas, fixas e móveis, destinadas
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a garantir a segurança das operações aéreas, cujos
funcionamentos devem obedecer à regulamentação própria.
Art. 2º - Para os fins de aplicação desta Lei adotar-se-á as
normas expedidas pela Agência Nacional de Telecomunicações
- ANATEL e as seguintes definições:
I - área precária: área sem regularização fundiária;
II - detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra
ou controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de
suporte;
III - Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR):
conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais
meios necessários à realização de comunicação, incluindo seus
acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências,
possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações;
IV - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel: certa
ETR implantada para permanência temporária com a finalidade
de cobrir demandas emergenciais e/ou específicas, tais como
eventos, situações calamitosas ou de interesse público;
V - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno
Porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência destinado
a prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de tráfego
de transmissão de sinais de telecomunicações para a cobertura
de determinada área, apresentando dimensões físicas reduzidas
e que seja apto a atender aos critérios de baixo impacto visual,
assim considerados aqueles que observam os requisitos
definidos no art. 15 do Decreto Federal nº 10.480, de 1º de
setembro de 2020;
VI - instalação externa: instalação em locais não confinados,
tais como torres, postes, totens, topo de edificações, fachadas,
caixas d’água e etc.;
VII - instalação interna: instalação em locais internos, tais como
no interior de edificações, túneis, centros comerciais,
aeroportos, centros de convenção, shopping centers e malls,
estádios e etc;
VIII - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados
para dar suporte a redes de telecomunicações, entre os quais
postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e
estruturas suspensas;
IX - poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de
concreto ou constituída por chapas de aço, instalada para
suportar as ETRs;
X - poste de energia ou poste de iluminação pública:
infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço destinada a
sustentar linhas de transmissão e/ou distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, que pode suportar ETRs;
XI - prestadora: pessoa jurídica que detém concessão,
permissão ou autorização para exploração de serviços de
telecomunicações;
XII - torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou
quadrada, treliçada, que pode ser do tipo autosuportada ou
estaiada; e,
XIII - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza
frequências radioelétricas não confinadas a fios, cabos ou outros
meios físicos.
Art. 3º - As Estações Transmissoras de Radiocomunicação e
as respectivas infraestruturas de suporte ficam enquadradas
na categoria de equipamento urbano e são considerados bens
de utilidade pública e relevante interesse social, conforme
disposto na legislação e regulamentação federal aplicáveis,
podendo ser implantadas, compartilhadas e utilizadas em todas
as zonas ou categorias de uso, desde que atendam
exclusivamente ao disposto nesta Lei.
§ 1º - Em bens privados, é permitida a instalação e o
funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação
e de infraestrutura de suporte com a devida autorização do
proprietário do imóvel ou, quando não for possível, do possuidor
do imóvel, mesmo que situado em área precária.
§ 2º - Nos bens públicos municipais de todos os tipos, é
permitida a implantação da infraestrutura de suporte e a
instalação e funcionamento de estações transmissoras de
radiocomunicação mediante Termo de Permissão de Uso ou
Concessão Administrativa de Uso, que é outorgada em
procedimento específico pelo Município.
Art. 4º - O limite máximo de emissão de radiação eletromagné-

tica, considerada a soma das emissões de radiação de todos
os sistemas transmissores em funcionamento em qualquer
localidade do Município, é aquele estabelecido em legislação e
regulamentação federal para exposição humana aos campos
elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos.
Parágrafo único - Os órgãos municipais devem oficiar ao
órgão regulador federal de telecomunicações no caso de
eventuais indícios de irregularidades quanto aos limites legais
de exposição humana a campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos.
Art. 5º - A instalação de novas infraestruturas de suporte
considera a redução do impacto urbanístico, devendo observar
as condições de compartilhamento de infraestruturas previstas
nas regulamentações federais pertinentes.
§ 1º - A expedição da licença para instalação de nova
infraestrutura de suporte é precedida:
I - de avaliação de eventual capacidade excedente nas
infraestruturas existentes no entorno do local da pretendida
instalação;
II - impacto de vizinhança visando apurar os conflitos locais
em áreas urbanas, tipo sobrecarga do sistema, saturação de
infraestrutura, alterações microclimáticas derivadas da
estrutura e outros.
§ 2º - É obrigatório o compartilhamento da capacidade
excedente de infraestruturas de suporte existentes, exceto
quando houver justificado motivo técnico.
§ 3º - A construção e a ocupação de infraestruturas de suporte
devem ser planejadas e executadas com vistas a permitir seu
compartilhamento pelo maior número possível de prestadoras.

CAPÍTULO II
DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E

OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 6º - Visando à proteção da paisagem urbana, a instalação
externa das infraestruturas de suporte deve  ETR:
I – o limite externo da base de sustentação de qualquer Antena
Transmissora deverá estar, no mínimo, a 10 (dez) metros de
distância das divisas do terreno em que estiver instalada.
II - em relação à instalação de postes, um metro e meio do
alinhamento frontal, das divisas laterais e de fundos, sempre
contados a partir do eixo do poste em relação à divisa do imóvel
ocupado.
Parágrafo único - As restrições estabelecidas nos incisos I e
II não se aplicam aos demais itens da infraestrutura de suporte,
tais como: containers, esteiramento, entre outros.
Art. 7º Pode ser admitida a instalação de abrigos de
equipamentos da Estação Transmissora de Radiocomunicação
nos limites do terreno, desde que:
I - não promova prejuízo para a ventilação do imóvel vizinho;
e,
II - não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha.
Art. 8º - A instalação dos equipamentos de transmissão,
containers, antenas, cabos e mastros no topo e fachadas de
edificações é admitida desde que sejam garantidas condições
de segurança previstas nas normas técnicas e legais aplicáveis,
para as pessoas no interior da edificação e para aquelas que
acessarem o topo do edifício.
§ 1º - Nas ETR e infraestrutura de suporte instaladas em
topos de edifícios não devem observar o disposto nos incisos I
e II do art. 6º da presente Lei.
§ 2º - Os equipamentos elencados no caput deste artigo
obedecem às limitações das divisas do terreno do imóvel, não
podendo apresentar projeção que ultrapasse o limite da
edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação
ocupar todo o lote próprio.
Art. 9º - Os equipamentos que compõem a ETR devem
receber, se necessário, tratamento acústico para que o ruído
não ultrapasse os limites máximos permitidos e estabelecidos
em legislação pertinente.
Art. 10 - A implantação das ETR deve observar as seguintes
diretrizes:
I - redução do impacto paisagístico, sempre que tecnicamente
possível e economicamente viável, nos termos da legislação

federal;
II - priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura
já implantados, como redes de iluminação pública, sistemas de
videomonitoramento público, distribuição de energia e mobiliário
urbano; e,
III - priorização do compartilhamento de infraestrutura no caso
de implantação em torres de telecomunicação e sistema
rooftop.

CAPÍTULO III
DA OUTORGA DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO,

DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA E
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 11 - A implantação das infraestruturas de suporte para
equipamentos de telecomunicações depende da expedição de
Alvará de Construção.
Art. 12 - O Alvará de Construção, autorizando a implantação
das infraestruturas de suporte para equipamentos de
telecomunicações, é concedido quando verificada a
conformidade das especificações constantes do projeto
executivo de implantação com os termos desta Lei.
Art. 13 – Fica instituída a taxa para análise do projeto de
construção, vistoria, fiscalização e expedição do Alvará de
Construção, no valor de 2.500 (duas mil e quinhentas) URF’s,
devida pela proprietária da infraestrutura a ser instalada.
Parágrafo único – O recolhimento da taxa deve ser feito
quando da expedição do Alvará de Construção.
Art. 14 - É exigência para aprovação do projeto de construção
de infraestrutura a apresentação do protocolo do pedido das
devidas licenças, certidões ou outro documento idôneo para
seus fins, conforme exigência do órgão ambiental.
Parágrafo único - A parte interessa tem o dever de apresentar
no procedimento administrativo, mesmo após a expedição do
Alvará de Construção, a licença ambiental, sob pena de
cassação da autorização, desmobilização da infraestrutura e
multa de 1.000 URF’s.
Art. 15 - Concluída a obra, o proprietário deve solicitar ao
Município sua vistoria.
Parágrafo único – Constada que a obra foi realizada em
consonância com o projeto aprovado, o Município deve a
expedir o Certificado de Conclusão de Obra no prazo de 15
(quinze) dias.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 16 - A fiscalização do atendimento aos limites referidos
no art. 4º desta Lei para exposição humana aos campos
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações
transmissoras de radiocomunicação e aplicação das eventuais
sanções cabíveis, são efetuadas pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, nos termos dos arts. 11 e 12,
inciso V, da Lei Federal nº 11.934, de 5 de maio de 2009.
Art. 17 - Constatado o desatendimento de quaisquer dos
requisitos estabelecidos nesta Lei, o órgão outorgante deve
intimar a prestadora responsável para que no prazo de 30
(trinta) dias proceda às alterações necessárias à adequação.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 18 - Constituem infrações à presente Lei:
I - instalar e manter no território municipal infraestrutura de
suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação sem
o respectivo Alvará de Construção, Autorização Ambiental
(quando aplicável) e Certificado de Conclusão de Obra,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; e,
II - prestar informações falsas.
Art. 19 - Às infrações tipificadas nesta Lei estão sujeitas a
multa, conforme graduação prevista no Anexo Único, aplicados
em dobro, em caso de reincidência.
Parágrafo único - Caracteriza-se reincidência quando o
infrator, após decisão definitiva na esfera administrativa do
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processo que lhe houver imposto penalidade, cometer nova infração do mesmo tipo.
Art. 20 - As multas a que se refere esta Lei devem ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da sua imposição ou da decisão condenatória definitiva, sob pena de serem inscritas
em dívida ativa municipal.
Art. 21 - A empresa notificada ou autuada por infração à presente Lei pode apresentar defesa,
dirigida ao órgão responsável pela notificação ou autuação, com efeito suspensivo da sanção
imposta, no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação ou autuação.
Parágrafo único – Aplica-se ao procedimento de defesa a lei municipal nº 741, de 26 de
dezembro de 2013, que “regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal”.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22 - Todas as Estações Transmissora de Radiocomunicação que se encontrem em operação
na data de publicação desta Lei ficam sujeitas à verificação do atendimento aos limites
estabelecidos no art. 4º, através da apresentação da Licença para Funcionamento de Estação
expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, sendo que as licenças já
emitidas continuam válidas.
§ 1º - Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei,
podendo ser prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo, para que as prestadoras
apresentem a Licença para Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de
Telecomunicações para as Estações Rádio Base referidas no caput deste artigo e requeiram a
expedição de documento comprobatório de sua regularidade perante o Município.
§ 2º - O prazo para análise do pedido referido no parágrafo acima é de 30 (trinta) dias contados
da data de apresentação do requerimento acompanhado da Licença para Funcionamento de
Estação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações para a Estação transmissora
de radiocomunicação.
§ 3º - Findo o prazo estabelecido no § 2º, se o órgão licenciador municipal não houver finalizado
o processo de expedição de documento comprobatório de regularidade, a empresa requerente
está habilitada a continuar operando a Estação Transmissora de Radiocomunicação de acordo
com as condições estabelecidas na licença para funcionamento da ANATEL, até que o documento
seja expedido.
§ 4º - Após as verificações ao disposto neste artigo, e com o cumprimento dos prazos
estabelecidos e apresentação da Licença para Funcionamento de Estação expedida pela Agência
Nacional de Telecomunicações, cabe ao Poder Público emitir Termo de Regularidade da Estação
transmissora de radiocomunicação.
Art. 23 - As infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações que estiverem
implantadas até a data de publicação desta Lei, e que não estejam ainda devidamente licenciadas
perante o Município nos termos desta Lei, ficam sujeitas à verificação do atendimento aos
requisitos aqui estabelecidos.
Art. 24 - Em casos eventuais de necessidade de remoção de uma Estação Transmissora de
Radiocomunicação, a detentora tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
comunicação da necessidade de remoção pelo Poder Público, para protocolar o pedido de
autorização urbanística para a infraestrutura de suporte que irá substituir a Estação a ser
remanejada.
§ 1º - A remoção da Estação Transmissora de Radiocomunicação deve ocorrer em no máximo
180 (cento e oitenta) dias a partir da emissão das licenças de infraestrutura da Estação que irá
a substituir.
§ 2º - O prazo máximo para a remoção de Estação Transmissora de Radiocomunicação não
poderá ser maior do que 02 (dois) anos a partir do momento da notificação da necessidade de
remoção pelo Poder Público.
Art. 25 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário, em especial, a Lei nº 396, de 08 de março de 2007.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ANEXO ÚNICO

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.273, DE 18 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.023.864,00 (Um milhão, vinte e três mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), e
dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.023.864,00 (Um
milhão, vinte e três mil, oitocentos e sessenta e quatro reais), a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação por Fonte de Recursos do SUS
UNIÃO, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, proveniente do recebimento da
Emenda Parlamentar Nº 40130002 no valor de R$ 49.968,00 (quarenta e nove mil, novecentos
e sessenta e oito reais) e Nº 81000311 no valor de R$ 973.896,00 (Novecentos e setenta e três
mil, oitocentos e noventa e seis reias).
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.274, DE 18 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 696.356,96 (Seiscentos e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais e
noventa e seis centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 696.356,96 (Seiscentos e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e seis reais e
noventa e seis centavos), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos de Royalties,
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nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme a tabela abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.275, DE 21 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 944.850,00
(Novecentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 944.850,00
(Novecentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.276, DE 21 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 36.700,00 (Trinta
e seis mil e setecentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;

CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 36.700,00 (Trinta e
seis mil e setecentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.277, 22 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 692.100,00
(Seiscentos e noventa e dois mil e cem reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 692.100,00 (Seiscentos
e noventa e dois mil e cem reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.278, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 352.320,00 (Trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 352.320,00 (Trezentos e cinquenta e dois mil, trezentos e vinte reais), a fim de
atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso Próprio,
nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme a tabela abaixo:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.279, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.216.000,00 (Um milhão, duzentos e dezesseis mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.216.000,00 (Um milhão, duzentos e dezesseis mil reais), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso Próprio,
nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme a tabela abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.280, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro por Fonte de Recursos do SUS do Estado e SUS da União apurado
em Balanço Patrimonial do exercício de 2021, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil
reais), conforme prevê Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.281, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.946.972,00 (Um
milhão, novecentos e quarenta e seis mil, novecentos e setenta e dois reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.946.972,00 (Um
milhão, novecentos e quarenta e seis mil, novecentos e setenta e dois reais) a fim de atender as
despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, será utilizado o
Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício de 2021, no Recurso do
Royalties, valor de R$ 1.863.400,00 (Um milhão, oitocentos e sessenta e três mil e quatrocentos
reais) e no Recurso do Salário-Educação o valor de R$ 83.572,00 (Oitenta e três mil, quinhentos
e setenta e dois reais), conforme prevê Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.282, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de julho/
2022, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral, disposto
no Art. 3º do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro de 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro
de 2022, que estabelece o Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/2022;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de julho/2022,
nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral, conforme
cronograma abaixo:

a) 29/07/2022 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência
Social do Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI e Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social e Demais servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral.
Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições do Decreto Municipal nº 3.170, de 04 de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.283, DE 29 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 449.306,47
(quatrocentos e quarenta e nove mil, trezentos e seis reais e quarenta e sete centavos) e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em

tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 449.306,47 (quatrocentos
e quarenta e nove mil, trezentos e seis reais e quarenta e sete centavos) para a suplementação
das seguintes dotações do orçamento da Câmara Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,
serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.284, DE 29 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 237.000,00
(Duzentos e trinta e sete mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.228 de 22/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 237.000,00 (Duzentos
e trinta e sete mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de Julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 695, DE 1º DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições regulamentares e;
CONSIDERANDO o que dispõe o inciso II, do art. 45 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE
Art. 1° - Designar, a partir de 1º de junho de 2022, a servidora THAMIRES LOPES DA
SILVA, matrícula 9697-9, em substituição a servidora EMILIE MARTINS BATISTA, matrícula
9669-9, para responder pelo Almoxarifado e Patrimônio do Fundo de Previdência Social do
Município de Pinheiral – PinheiralPrevi.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 006, de janeiro de
2020;
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de junho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.005, DE 18 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3933, de 14 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 14 de julho de 2022, VICTOR ANDRÉ DA
SILVA SOARES, do Cargo Efetivo de Inspetor de Alunos, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.006, DE 18 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.946, de 15 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de julho de 2022, pelo Regime Estatutário, MARILENE
RODRIGUES GONÇALVES, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado
em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Previdência Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.007, DE 18 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.530, de 28 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 496, de 30 de maio de 2018;
CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso Público – Edital 001/
2018, realizada através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020, publicada no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.936, de 14 de julho de

PORTARIAS 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de julho de 2022, pelo Regime Estatutário, ANA GABRIELLA
BASTOS OLIVEIRA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15 de
abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de ENFERMEIRO, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.008, DE 18 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.923, de 14 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora JOSIANE DE PAIVA FERREIRA MOURA, matrícula
sob o nº 9703-0, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 07/07/2022 e término em 11/07/2022, para
acompanhar seu filho (a) que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.009, DE 18 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 1.132, de 03 de abril de 2020 (art. 94A § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.924, de 14 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da servidora MARIA ÁGUEDA DE MORAES, matrícula
sob o nº 9470-9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 26/07/2022 e término em 09/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.010, DE 18 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15 de
janeiro de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, publicado
no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.883, de 18 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 15 de julho de 2022, pelo Regime Estatutário, ALINE VENÂNCIO
DA SILVA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26 de novembro
de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA N° 1.011, DE 19 DE JULHO DE 2022.

Concede estabilidade a servidora aprovada no Estágio Probatório para provimento dos Cargos
Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem como,
os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores do
Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril de
2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil ocupante
de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações públicas
do Município de Pinheiral, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 3.948, de 15 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de JULHO de 2022, estabilidade a servidora abaixo relacionada,
admitidas em decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 01/2018, e aprovadas no
Estágio Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral,
constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.012, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.530, de 28 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 496, de 30 de maio de 2018;
CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de validade do Concurso Público – Edital 001/
2018, realizada através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020, publicada no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.938, de 14 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 21 de julho de 2022, pelo Regime Estatutário, WALLACE DE
PAULA MACHADO, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15 de
abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Fisioterapeuta, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.013, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.985, de 18 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 18 de julho de 2022, FLÁVIO NOVAES
MACHADO, do Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação no Gabinete da Vice-
Prefeitura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.014, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.005, de 21 de junho de
2018;
RESOLVE
Art. 1º - PRORROGAR, a readaptação na função de Porteiro, a contar de 27/06/2022 e o
término em 22/01/2023, da servidora PATRÍCIA JERÔNIMO LOREFICE, matrícula sob o nº
9512-9, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.015, DE 20 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de 15
de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de 15 de
janeiro de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019, publicado
no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.015, de 20 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 19 de julho de 2022, pelo Regime Estatutário, ELISIO SILVA
FERREIRA, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26 de novembro
de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Professor II – Geografia, lotado na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.016, DE 21 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.478, de 21
de dezembro de 2017, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 486, de 28
de dezembro de 2017, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019,
publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a suspensão da validade do concurso público realizado pelo Edital nº 01/
2017, no lapso temporal de 20.03.2020 a 31.12.2020, através do Decreto nº 3.129, de 05 de
novembro de 2021 e ratificado através da lei nº 1.234, de 31 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.051, de 21 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de julho de 2022, pelo Regime Estatutário, LEILIANE
CRISTINA GUIMARÃES DE SANTANA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2017, realizado em 26 de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Auxiliar
de Creche, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.017, DE 21 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LARA CHRIS
ROBERTO AFONSO, matrícula sob nº
9677-1, ocupando o cargo de Assessor III,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
18/07/2022 e término em 22/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.018, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ZORAIDE RAMA-
LHETE DE ALMEIDA VIANA, matrícula
sob nº 9425-8, ocupando o cargo de Professor
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 03 (três) dias, com início em
13/07/2022 e término em 15/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.019, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MEIRY LUCY DOS
SANTOS, matrícula sob nº 9407-7, ocupando
o cargo de Porteiro, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 13/07/2022 e término em
22/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.020, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARLI DA SILVA
ALVES MARIA, matrícula sob nº 9485-0,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em
13/07/2022 e término em 26/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.021, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ISAURA SILVA
FERNANDES NETA, matrícula sob nº
9628-1, ocupando o cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com
início em 12/07/2022 e término em 18/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.022, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SHIRLEY
CRISTINA BARBOSA MANOEL,
matrícula sob nº 9355-8, ocupando o cargo de
Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 09/07/2022 e término em
18/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.023, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário ANTÔNIO JOSÉ
DA SILVA, matrícula sob nº 1553-8,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 04
(quatro) dias, com início em 11/07/2022 e
término em 14/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.024, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária MARIA
BENEDITA PINTO DA FONSECA,
matrícula sob nº 9491-3, ocupando o cargo de
Cozinheiro, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
com início em 21/07/2022 e término em 16/
01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.025, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária MONICA
CRISTINE BARRETO PIMENTEL,
matrícula sob nº 9479-3, ocupando o cargo de
Agende Recepção, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 22/07/2022 e término em 05/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.026, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária MARISA
DA SILVA PEREIRA PERALTA DE
CASTRO, matrícula sob nº 9255-9, ocupando
o cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 31
(trinta e um) dias, com início em 01/07/2022 e
término em 31/07/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.027, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde ao funcionário THIAGO
BASTOS MAGALHÃES, matrícula sob nº
9369-2, ocupando o cargo de Diretor de
Departamento de Implantação de Planos e
Programas Participativos, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento, Gestão
Estratégica e Obras, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, com início em 16/07/2022 e
término em 13/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA N° 1.028, DE 21 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 4.029, de 20 de
julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária VÂNIA
EDÉSIO PINTO, matrícula sob nº 9196-2,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, com início em
18/07/2022 e término em 13/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.029, DE 22 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3.437, de 23 de
junho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
CREONICE DA SILVA CONSTANTINO
CUNHA, cujo período fica estipulado em 01
(um) mês, com início em 22/07/2022 e término
em 20/08/2022, exercendo o Cargo de Agente
Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula sob
n° 9412-7, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao quinquênio 2016/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.030, DE 22 DE
JULHO DE 2022.

Cede servidora MARISA SILVA PEREIRA
PERALTA DE CASTRO a Prefeitura
Municipal de Vassouras, e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o que consta no Ofício
PMV/GP nº. 323/2022, de 03 de junho de 2022,
da lavra do Sr. Severino Ananias Dias Filho,
Prefeito do Município de Vassouras, o qual
está capeado pelo Processo Administrativo
PMP nº. 3.744, de 06 de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Ceder à Prefeitura Municipal de
Vassouras, a partir do dia 1º de agosto de
2022, a servidor MARISA SILVA

PEREIRA PERALTA DE CASTRO,
exercendo o cargo do quadro dos efetivos, de
Pedagogo, com a matrícula sob o nº. 9255-9,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
cuja cessão é com ônus de vencimentos,
direitos e vantagens para aquele ente
federado, observando as seguintes definições
legais:
I – o desconto da Previdência da funcionária
é de 14% (quatorze por cento) e o do
empregador é de 17,9% (dezessete ponto nove
por cento), os quais deverão ser depositados
até o dia 10 (dez) do mês seguinte, na CC
0263-5, da Agência 7970 do Banco Itaú, a
favor do Fundo de Previdência Social do
Município de Pinheiral, com o CNPJ sob o nº
05.507.038/0001-79;
II – o período de cessão do servidor fica
estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2024
ou, dentro do prazo aqui estabelecido, assim
que aquele Poder Executivo Municipal resolva
devolve-lo aos quadros desta Prefeitura.
Art. 2º - Cabe ao órgão cedido observar que
o servidor deve cumprir o horário do cargo a
ser exercido, e que sua folha de ponto deve
ser enviada ao Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de Pinheiral, para a
efetiva constatação dos dias trabalhados, e
formulada entre o dia 16 ao dia 15 do mês
seguinte.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-
se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.031, DE 22 DE
JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições; e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº 3.742, de
06 de julho de 2022;
CONSIDERANDO os termos transcritos na
Portaria nº 472, de 13 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores
públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica
assim constituída:
I – LUCIANA LAZARO ANTÔNIO, com
a matrícula sob o n° 9186-2, ocupando o cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;
II – TATIANA CURTI DA SILVA
AMORIM, com a matrícula sob o n° 9381-0,
ocupando o cargo de Agente Técnico
Educador, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos;

llI – CRISTIANE DE AZEVEDO
PORTUGAL, com a matrícula sob o nº 9204-
6, ocupando o cargo de Auxiliar de Secretaria,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;
Art. 2º - Os servidores designados se
nortearão de acordo com o que determinam
os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
de 2002, apresentando relatório
circunstanciado no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.032, DE 22 DE
JULHO DE 2022.

Dá nova redação ao inciso llI, do Art. 1º da
Portaria nº 743, de 09 de junho de 2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 2.756, de 17 de
maio de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - O inciso llI, do Art. 1º da Portaria nº
743, de 09 de junho de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 1º - ................................ [...]

I – ..............................;

II – ..............................;

III – ALINE BARBOSA WERMELIN-
GER CABRAL, com a matrícula sob o nº
9373-9, ocupando o cargo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.033, DE 22 DE
JULHO DE 2022.

Dá nova redação ao inciso I, do Art. 1º da
Portaria nº 742, de 09 de junho de 2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 0448.003.0000104/
2022, de 07 de fevereiro de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - O inciso I, do Art. 1º da Portaria nº

742, de 09 de junho de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 1º - ................................ [...]
I – CRISTIANE DE AZEVEDO PORTU-
GAL, com a matrícula sob o nº 9204-6,
ocupando o cargo de Auxiliar de Secretaria,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.034, DE 22 DE
JULHO DE 2022.

Dá nova redação ao inciso llI, do Art. 1º da
Portaria nº 740, de 09 de junho de 2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 0448.003.0000745/
2021, de 10 de novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - O inciso llI, do Art. 1º da Portaria nº
740, de 09 de junho de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 1º - ................................ [...]
I – ..............................;
II – ..............................;
llI – CRISTIANE DE AZEVEDO
PORTU-GAL, com a matrícula sob o nº
9204-6, ocupando o cargo de Auxiliar de
Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de
julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.035, DE 22 DE
JULHO DE 2022.

Dá nova redação ao inciso llI, do Art. 1º da
Portaria nº 737, de 09 de junho de 2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,
e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 0448.003.0000455/
2021, de 17 de junho de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - O inciso llI, do Art. 1º da Portaria nº
737, de 09 de junho de 2022, passa a vigorar
com a seguinte redação:
Art. 1º - ................................ [...]
I – ..............................;
II – ..............................;
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IlI – LUCIANA LAZARO ANTÔNIO, com a matrícula sob o n° 9186-2, ocupando o cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.036, DE 22 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.028, de 20 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora TANIA REGINA PEREIRA DE SOUZA, matrícula
sob o nº 9516-8, ocupando o Cargo de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 11/07/2022 e término em 20/07/2022, para
acompanhar seu pai/mãe que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.037, DE 25 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.650, de 1º de julho de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora ANA PAULA BATISTA RODIRGUES, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses com início em 25/07/2022 e término em 22/10/2022,
exercendo o Cargo de Servente Escolar, matrícula sob n° 9511-7, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, referente ao quinquênio 2013/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.038, DE 25 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO, no uso de suas atribuições regulamentares e;
CONSIDERANDO a necessidade de análise de viabilidade para implantação de
empreendimento habitacional requerido no município através de processo administrativo de
consulta prévia;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 24 da Lei Municipal nº 793, de 24 de Setembro de
2014.
RESOLVE
Art. 1° - Nomear pelo prazo de 01 (hum) ano, a contar da data de sua publicação, a Comissão
abaixo relacionada para, analisar, em conformidade com o disposto no Artigo 24 da Lei Municipal
nº 793, de 24 de Setembro de 2014, os Projetos, Especificações e demais elementos técnicos
relativos a qualquer Loteamento em área de terra localizado no município de Pinheiral,
promovendo, caso julgado pertinente pela mesma, às adequações necessárias relativas à fixação
e/ou flexibilização de índices urbanísticos, observados seus impactos na infraestrutura urbana e
ambiental, com vistas a sua implantação:
I – Presidente:
Carlos Henrique de Souza, Matrícula sob nº 9580-7.
II – Membros:
a) Joviano da Cunha Medeiros, Matrícula sob nº 9579-3;
b) Fábio Luis de Souza Nogueira, Matrícula sob nº 9627-0;
c) Wanderson Siqueira de Castro, Matrícula sob nº 9460-7;
d) Rafael Martins de Almeida, Matrícula sob nº 9444-7;
e) Norma de Cássia Freitas, Matrícula sob nº 9685-8;
f) Israel de Souza Figueiredo, Matrícula sob o nº 9685-6.
Art. 2º - A gestão e a coordenação do Programa serão de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Planejamento, Gestão Estratégica e Obras.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 987, de 24 de
agosto de 2021.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.039, DE 25 DE JULHO DE 2022.

Dá nova redação ao inciso I, 2, alíneas “a” e “b” e inciso lI, 1, alíneas “a” e “b” do Art. 1º, da
Portaria nº 461, de 12 de abril de 2022.
O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos do artigo 144 e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro de
2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 1.933, de 11 de abril de 2022;
RESOLVE
Art. 1º - O inciso I, 2, alíneas “a” e “b” e inciso lI, 1, alíneas “a” e “b” do Art. 1º, da Portaria nº
461, de 12 de abril de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - ................................ [...]
I - ...........................
2 - ..........................
Titular: Beatriz Careli Leite Franco
Suplente: Rosane Sebastiana Cândido
II - ........................................
1 - ........................................
Titular: Claudio Marcio da Rocha;
Suplente: Elisangela da Silva Amorim;
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.040, DE 25 DE JULHO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.678, de 04 de julho de
2022;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 25 de julho de 2022, MARCELLE OTTERCO
SICHI, do Cargo Efetivo de Merendeira, com lotação na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de julho de 2022.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO CONCESSÃO
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DE CONCESSÃO
CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018

CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2017
CONVOCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA - RESOLUÇÃO
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3º BIMESTRE / 2022



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202260



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 61Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202262



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 63Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202264



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 65Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202266



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 67Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202268



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 69Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202270



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 71Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202272



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 73Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202274



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 75Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202276



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 77Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202278



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 79Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202280



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 81Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202282



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 83Informativo Oficial do Município de Pinheiral

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 1º SEMESTRE / 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL 001/2022
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DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
PAGAMENTOS FORA DA ORDEM CRONOLÓGICA
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº. 025/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, §1º, I, da Constituição Federal, Por Invalidez
Perm. Prov. Integrais c/c art. 30, I, da Lei Municipal nº. 529/2009;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I de Cargos Efetivos – Atividade Auxiliar, da
Lei Municipal nº. 274/2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 420/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar o servidor JAIME MEDEIROS, matrícula PMPinheiral nº.
000000092802, inscrição no PinheiralPrevi nº. 810, cargo de AGENTE AUXILIAR DE
SERVIÇOS MUNICIPAIS, Nível A, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS, a partir de 01/07/2022, com proventos integrais, conforme abaixo:

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 27 de julho de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº. 026/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 33 da Lei Municipal nº. 529/2009 c/c art. 40, § 1°,
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal - Regra da Emenda Constitucional nº. 41;
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CONSIDERANDO o disposto no Anexo II - Quadro de Docente II - das Classes de
Regentes de 5ª à 8ª Série do Ensino Fundamental, da Lei Municipal nº. 263/2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 422/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar a servidora DENISE DAMASCENO DE SOUZA FILGUEIRAS,
matrícula PMPinheiral nº. 000000094379, inscrição no PinheiralPrevi nº. 1559, cargo
de PROFESSOR II, Nível A – Sem Referência, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, a partir de 01/07/2022, com proventos proporcionais ao Tempo de
Serviço, obtendo 36,66% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 695,81
(seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos) e, considerando o art. 64
da Lei Municipal nº. 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 27 de julho de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº. 027/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, §1º, I, da Constituição Federal, Por Invalidez
Perm. Prov. Integrais c/c art. 30, I, da Lei Municipal nº. 529/2009;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I de Cargos Efetivos – Atividade Auxiliar, da
Lei Municipal nº. 274/2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 421/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar a servidora WANDA MARIA SANTOS DE AQUINO GARCIA,
matrícula PMPinheiral nº. 000000094238, inscrição no PinheiralPrevi nº. 1458, cargo
de PORTEIRO, Nível D, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir
de 01/07/2022, com proventos integrais, conforme abaixo:

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 27 de julho de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 2022 93Informativo Oficial do Município de Pinheiral



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXVI - Nº 598 - Pinheiral - RJ, 29 de Julho de 202294

PORTARIAS

REQUERIMENTOS
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EXTRATOS DE CONTRATOS
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